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I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de requerimento formulado pela Deputada Estadual Professora Janad Valcari, 
aprovado pelo Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins em sessão ordinária 
realizada em 13 de maio de 2025, pelo qual se solicita ao Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado que determine à Secretaria de Estado da Segurança Pública a adoção de 
providências para a reforma e reativação do posto policial no distrito de Buritirana. 

A justificativa apresentada pela parlamentar destaca a crescente insegurança na 
localidade, com relatos de aumento de furtos e assaltos, agravada pela ausência de uma 
unidade policial ativa, o que compromete a qualidade de vida e a ordem pública na região. 

II – FUNDAMENTAÇÃO  

A Polícia Civil do Estado do Tocantins, por meio desta Delegacia-Geral, reconhece a 
relevância e a urgência do pleito formulado, em consonância com o disposto no artigo 144, § 
4º, da Constituição Federal, que atribui aos entes federados a competência para organizar e 
manter os serviços de segurança pública, visando à preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio. 

Além disso, ressalta-se a observância dos princípios constitucionais da eficiência e da 
razoabilidade, que orientam a atuação da administração pública na alocação de recursos 
escassos de modo a maximizar o interesse coletivo. 

No entanto, impõe-se registrar que, no momento atual, a Polícia Civil não dispõe de 
dotação orçamentária específica nem de recursos humanos suficientes para a imediata 
implantação do posto policial em referência.  

A alocação de efetivos e a destinação de verba para reforma e manutenção de nova 
unidade demandam planejamento estratégico, previsão orçamentária e, muitas vezes, 
abertura de crédito adicional, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000). 
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Ressalta-se, ainda, que a priorização de ações e investimentos em segurança pública 
obedece a critérios técnicos e de gestão, baseados em diagnósticos regionais e indicadores 
criminais, de modo a assegurar a otimização dos recursos disponíveis. 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, afirmamos que a Polícia Civil reconhece a legitimidade e a 
necessidade do pleito formulado, bem como a importância da presença institucional no 
distrito de Buritirana para a garantia da segurança pública local. Contudo, face às limitações 
orçamentárias e de pessoal existentes, não é viável, no momento, a implementação imediata 
do posto policial solicitado. 

Encaminhe-se à Secretaria de Segurança Pública - SSP/TO, para conhecimento e 
deliberação final. 

Palmas/TO, data da assinatura. 

 
Claudemir Luiz Ferreira  

Delegado-Geral da Polícia Civil 
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